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SENHOR PRESIDENTE; 
SENHORES VEREADORES: 

Gildo Geraldo de Sousa chegou em Praia 
Grande em 1969, e conta com mais de 27 anos de experiência no comércio. 

Seu primeiro emprego foi na Panificadora 
Jangada. 

Atualmente ocupa importantes funções em 
renomadas instituições de servir, prestando valiosos serviços à comunidade de 
Praia Grande. 

É diretor do Centro de Cultura Dalton Pinheiro 
Pedroso, organizador do evento que já faz parte do calendário oficial da Cidade, a 
tradicional "Festa da Tainha". 

Também é diretor geral da Escola de Samba 
Unidos da Vila do Sapo e sócio da Associação Amigos da Policia Militar do 
estado de São Paulo. 

Também exerce valorosos esforços na 
manutenção do time de veteranos do Portinho, há mais de 15 anos, colaborado 
com vários times de futebol e escolas de samba situadas no Município. 

Diante dos relevantes serviços prestados é que 
submeto à el ada apreciação deste Plenário o seguinte: 

TO DE DECRETO LEGISLATIVO N.° 003 /16  

Outorga o Título de Cidadão Praiagrandense ao \ \ 
Senhor GILDO GERALDO DE SOUSA e adota 
providências correlatas. 

Artigo 1.° - Fica outorgado o Título de Cidadão 
Praiagrandense ao Senhor GILDO GERALDO DE SOUSA, pelos lev,  ntes 

/7—s'erviços prestados à comunidade. 
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Artigo 2.° - As despesas com a execução deste Decreto 
Legislativo correrão pelas dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Artigo 3.° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala Emancipador Oswal  Toschi, 16 de março de 

SÉRGIO LUIZ SCHIANO DE SOUZA 

Vereador 

2016. 


